
PORTARIA Nº 237, DE 18 DE MARÇO DE 2020 (*) 

Inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para atendimento exclusivo dos 

pacientes com COVID-19. 

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Considerando a Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação 

de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento exclusivo dos 

pacientes COVID-19; e 

Considerando a necessidade de qualificar o CNES e a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde 

(SUS), para identificar ações relativas ao enfrentamento do COVID-19, resolve: 

Art. 1º Fica atualizada a tabela de Habilitações e Leitos no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, OPM do SUS, para identificar ações relativas ao atendimento exclusivo dos 

pacientes com COVID-19. 

Art. 2º Ficam incluídos, na tabela de habilitações do CNES, o código 26.12 - UTI II Adulto - 

COVID-19 e o código 26.13 - UTI II Pediátrica - COVID-19, de registro Centralizado. 

Art. 3º O processo de habilitação dos leitos citados nesta Portaria, será realizado conforme 

previsto na Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de 

leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto/Pediátrico, para atendimento exclusivo dos 

pacientes COVID-19, sob responsabilidade da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar do 

Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência da Secretaria de Atenção Especializada à 

Saúde (CGAHD/DAHU/SAES/MS). 

Art. 4º Ficam incluídos na Tabela de Leitos do CNES, Tipo 03 - Complementar, o Leito 51 - UTI II 

Adulto - COVID-19 e o Leito 52 - UTI II Pediátrica - COVID-19. 

Parágrafo único. O quantitativo de leitos SUS dos tipos de leitos citados no caput deste artigo 

será preenchido de forma automática conforme quantidade de leitos habilitados em 26.12 - 

UTI II Adulto - COVID-19 e em 26.13 - UTI II Pediátrica - COVID-19, respectivamente. 

Art. 5º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, 

procedimentos de Diárias de UTI Adulto e Pediátrico para COVID-19, conforme Anexo a esta 

Portaria. 

Art. 6º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação e da 

disponibilização das versões dos sistemas que contemplem as modificações determinadas. 

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO 



ANEXO 

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS: 

(*) Republicada por conter incorreção na original, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

nº 55 de 20 de março de 2020, seção 1, pagina 206 
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4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.025, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: FRANCISCO EDPU DA SILVA SANTOS - CNPJ: 19742155000
Produto - (Lote): ÁLCOOL EM GEL 70% RENDE BEM(TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 1048166/20-4
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,

Propaganda, Uso
Recolhimento
Motivação: Considerando a fabricação do produto sem registro por empresa

sem Autorização de Funcionamento para a fabricação cosméticos infringindo o parágrafo
único do art. 2º da RDC nº 350/2020, o art. 2º da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976
e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6.360, de 23 de
setembro de 1976

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.030, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar as medidas cautelares constantes no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: ASHER-SILB MEDICAL DO BRASIL LTDA - CNPJ: 05.353.872/0001-57
Produto - (Lote): Eletrodo Bipolar(LOTES A PARTIR DE 10/09/2018);ELETRODO DE

ALÇA PARA T.U.R.P(LOTES A PARTIR DE 10/09/2018);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 1048175/20-3
Assunto: 70358 - Revogação de Medida Preventiva
Ações de fiscalização revogadas: Suspensão - Comercialização, Distribuição,

Importação, Uso
Motivação: Considerando o indeferimento da petição de Certificação de Boas

Práticas de Fabricação de Produtos Médicos para a empresa Mysore Wifiltronics PVT Ltd,
localizada em 1FA Hootagalli Industrial Area, Mysore, Karnakata, 57018, Índia, por
descumprimento do art. 4º da Resolução RDC nº 183/2017.

.........................................
2. Empresa: ASHER-SILB MEDICAL DO BRASIL LTDA - CNPJ: 05.353.872/0001-57
Produto - (Lote): Eletrodo Bipolar(LOTES A PARTIR DE 10/09/2018);ELETRODO DE

ALÇA PARA T.U.R.P(LOTES A PARTIR DE 10/09/2018);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 1048417/20-5
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Importação
Motivação: Considerando o indeferimento da petição de Certificação de Boas

Práticas de Fabricação de Produtos Médicos para a empresa Mysore Wifiltronics PVT Ltd,
localizada em 1FA Hootagalli Industrial Area, Mysore, Karnakata, 57018, Índia, por
descumprimento do art. 4º da Resolução RDC nº 183/2017.

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.036, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.035, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos
para a Saúde, com validade de 1(um) ano em atenção ao art. 12 da Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 348, de 17 de março de 2020 e considerando o art. 8º e o art. 10 da
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 349, de 19 de março de 2020, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
__________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOETICA COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI /

11.959.352/0001-95
Transdutor de Pressão TPDNC Able
25351.664573/2019-25 / 80790580002
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio

e Pequeno Porte / 3177269192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA me / 10.515.403/0001-27
COVID-19 Real-Time PCR Kit
25351.224536/2020-11 / 81491640001
8433 - IVD - Registro de produto / 0922806203
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Cepheid Brasil Importação, Exportação e Comércio de Produtos de Diagnósticos

ltda / 18.628.083/0001-23
Xpert Xpress SARS-CoV-2
25351.230965/2020-28 / 81062710038
8433 - IVD - Registro de produto / 0948415209
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A / 33.112.665/0001-46
COVID-19 igG/IgM test
25351.222534/2020-98 / 80141430203
8433 - IVD - Registro de produto / 0918532201
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA

BIOTECNOLOGIA LTDA / 63.067.904/0001-54
TaqPath COVID-19 CE-IVD RT PCR Kit
25351.240555/2020-95 / 10358940107
8433 - IVD - Registro de produto / 0975472205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDBELL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA / 32.892.248/0001-09
MONITOR DE PACIENTE BLT
25351.242124/2020-63 / 81838410001
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio

e Pequeno Porte / 0978533207
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA / 58.295.213/0001-78
MONITOR FETAL PRÉ-PARTO AVALON
25351.386300/2011-75 / 10216710210
80016 - EQUIPAMENTO - Alteração técnica / 0977292208

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
__________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA / 19.400.787/0001-07
COVID-19 IgG/IgM BIO
25351.211991/2020-57 / 10269360322
8433 - IVD - Registro de produto / 0883844205
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VIRION DIAGNOSTICA LTDA / 04.762.623/0001-52
SARS-COV-2 RT-PCR KIT
25351.219359/2020-51 / 80263710085
8433 - IVD - Registro de produto / 0908087202

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA Nº 237, DE 18 DE MARÇO DE 2020 (*)

Inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde
(SUS), para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

do Coronavírus responsável pelo surto de 2019.
Considerando a Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento

exclusivo dos pacientes COVID-19; e
Considerando a necessidade de qualificar o CNES e a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS),

para identificar ações relativas ao enfrentamento do COVID-19, resolve:
Art. 1º Fica atualizada a tabela de Habilitações e Leitos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos,

Medicamentos, OPM do SUS, para identificar ações relativas ao atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19.
Art. 2º Ficam incluídos, na tabela de habilitações do CNES, o código 26.12 - UTI II Adulto - COVID-19 e o código 26.13 - UTI II Pediátrica - COVID-19, de registro

Centralizado.
Art. 3º O processo de habilitação dos leitos citados nesta Portaria, será realizado conforme previsto na Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a

habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto/Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, sob responsabilidade da Coordenação-Geral de Atenção
Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (CGAHD/DAHU/SAES/MS).

Art. 4º Ficam incluídos na Tabela de Leitos do CNES, Tipo 03 - Complementar, o Leito 51 - UTI II Adulto - COVID-19 e o Leito 52 - UTI II Pediátrica - COVID-19.
Parágrafo único. O quantitativo de leitos SUS dos tipos de leitos citados no caput deste artigo será preenchido de forma automática conforme quantidade de leitos habilitados

em 26.12 - UTI II Adulto - COVID-19 e em 26.13 - UTI II Pediátrica - COVID-19, respectivamente.
Art. 5º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, procedimentos de Diárias de UTI Adulto e Pediátrico para COVID-19, conforme Anexo a esta

Portaria.
Art. 6º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação e da disponibilização das versões dos sistemas que contemplem as modificações determinadas.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS:

. PROCEDIMENTO: 08.02.01.029-6 - DIÁRIA DE UTI II - ADULTO CORONAVÍRUS - COVID19

. D ES C R I Ç ÃO COMPREENDE TODAS AS AÇÕES NECESSÁRIAS À MANUTENÇÃO DA VIDA DO PACIENTE COM DIAGNÓSTICO DE CORONAVIRUS - COVID 19 COM O SUPORTE E TRATAMENTO INTENSIVOS

. INSTRUMENTO DE REGISTRO 04 - AIH (Proc. Especial)

. MODALIDADE DE ATENDIMENTO 02 - Hospitalar

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. CO M P L E X I DA D E Não se aplica

. TIPO DE FINANCIAMENTO 06- Média e Alta Complexidade (MAC)

. SEXO Ambos

. IDADE MÍNIMA 12 anos

. IDADE MÁXIMA 130 Anos

. VALOR DO SERVIÇO AMBULATORIAL (SA) 0,00

. VALOR DO SERVIÇO HOSPITALAR (SH) R$ 1.372,80

. VALOR DO SERVIÇO PROFISSIONAL (SP) R$ 227,20

. TOTAL HOSPITALAR (TH) R$ 1.600,00

. H A B I L I T AÇ ÃO 26.12 - UTI II Adulto - COVID-19

. LEITO 51 - UTI II Adulto - COVID-19

. R E N A S ES 147 - Tratamento Intensivo

. PROCEDIMENTO: 08.02.01.030-0 - DIÁRIA UTI II PEDIÁTRICA COVID 19

. D ES C R I Ç ÃO COMPREENDE TODAS AS AÇÕES NECESSÁRIAS À MANUTENÇÃO DA VIDA DO PACIENTE COM DIAGNÓSTICO DE CORONAVÍRUS - COVID 19 COM O SUPORTE E TRATAMENTO INTENSIVOS

. INSTRUMENTO DE REGISTRO 04 - AIH (Proc. Especial)

. MODALIDADE DE ATENDIMENTO 02 - Hospitalar

. CO M P L E X I DA D E Não se aplica

. TIPO DE FINANCIAMENTO 06- Média e Alta Complexidade (MAC)

. SEXO Ambos

. IDADE MÍNIMA 0 meses

. IDADE MÁXIMA 12 Anos

. VALOR DO SERVIÇO AMBULATORIAL (SA) 0,00

. VALOR DO SERVIÇO HOSPITALAR (SH) R$ 1.372,80

. VALOR DO SERVIÇO PROFISSIONAL (SP) R$ 227,20

. TOTAL HOSPITALAR (TH) R$ 1.600,00

. H A B I L I T AÇ ÃO 26.13 - UTI II Pediátrica - COVID-19

. LEITO 52 - UTI II Pediátrica - COVID-19

. R E N A S ES 147 - Tratamento Intensivo

(*) Republicada por conter incorreção na original, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 55 de 20 de março de 2020, seção 1, pagina 206

PORTARIA Nº 285, DE 31 DE MARÇO DE 2020

Desabilita Hospital das Forças Armadas, de Brasília
(DF), na Iniciativa Hospital Amigo da Criança.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Anexo X - Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da

Criança (PNAISC), da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Seção IV - dos Incrementos Financeiros aos Valores dos
Procedimentos Realizados nos Estabelecimentos de Saúde Habilitados na Iniciativa Hospital
Amigo da Criança (IHAC), do Capítulo I da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2018, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Iniciativa Hospital Amigo da Criança - IHAC, promovida pelo
Fundo das Nações Unidas - UNICEF, Organização Mundial de Saúde - OMS e Ministério da
Saúde;

Considerando a avaliação da Coordenação de Saúde da Criança e Aleitamento
Materno -COCAM/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS, constante do NUP 25000.042047/2019-90; e

Considerando as informações do Sistema de Informação da Iniciativa Hospital
Amigo da Criança do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o estabelecimento de saúde a seguir relacionado, no
Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SIH/SUS, como Hospitais
Amigos da Criança:

. C N ES C N P J / CG C Razão Social Fa n t a s i a Município UF

. 0010561 03.568.867/0001-36 Hospital das Forças
Armadas

H FA Brasília DF

Art. 2º Fica autorizada a Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação -
CGSI/DRAC/SAES/MS, a excluir, do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de
Saúde - SCNES, a habilitação das unidades descriminadas no art. 1º desta Portaria, na
competência posterior à sua publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 292, DE 2 DE ABRIL DE 2020

Cancela o CEBAS, da Associação de Proteção à
Maternidade e Assistência à Infância, com sede em São
João do Rio do Peixe (PB).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de
certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção
das contribuições para a seguridade social;

Considerando a Portaria de nº 1.182/SAS/MS, de 19 de outubro de 2012, constante
do SIPAR/SEI nº 25000.024585/2010-64, que concedeu a Renovação do CEBAS, para o período
de 22 de outubro de 2012 a 21 de outubro de 2015;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

PORTARIA Nº 294, DE 3 DE ABRIL DE 2020

Cancela o CEBAS da Santa Casa de Misericórdia de
Guaíra com sede em Guaíra (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando as Portarias nº 536/SAS/MS, 1056/SAS/MS, de 03 de julho de
2014 e 08 de outubro de 2015, constante do SIPAR/SEI nº 25000.140213/2010-84 e
25000.209734/2014-97, que concedeu a renovação do CEBAS, para o período 25 de agosto
de 2010 a 24 de agosto de 2015 e 25 de agosto de 2015 a 24 de agosto de 2018;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado;

Considerando o Parecer nº 116/2020-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS FTS. Nº: 2544,
2545, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.082934/2019-09, que concluiu pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a
manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), na área da Saúde, concedido à Santa Casa de Misericórdia de Guaíra, CNPJ
nº 48.341.283/0001-61, com sede em Guaíra (SP).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 07 de julho de 2014, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Considerando o Parecer Técnico nº 143/2019-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS - FTS nº
1120, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.010635/2018-83, que concluiu pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), concedido à Associação de Proteção à Maternidade e Assistência à Infância, CNPJ nº
00.385.538/0001-61, com sede em São João do Rio do Peixe (PB).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação devem
ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório à
certificação, a data de 22 de outubro de 2012, na forma do Parecer nº 00310/201 7 / CO N J U R -
M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA N 296, DE 3 DE ABRIL DE 2020

Inclui o procedimento de dosagem de peptídeos natriuréticos tipo B (BNP e NT-ProBNP) na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 62/SCTIE/MS, de 12 de novembro de 2018, que torna pública a decisão de incorporar os peptídeos natriuréticos tipo B (BNP e NT-ProBNP)

para diagnóstico de insuficiência cardíaca, para uso conforme diretrizes do Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
Considerando o Relatório de Recomendação nº 386 - novembro de 2018, da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC); e
Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento de Atenção Especializada

e Temática (DAET/SAES/MS) e do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC/SAES/MS), constante do NUP 25000.003236/2020-81, resolve:
Art. 1º Fica incluído, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, o procedimento 02.02.03.128-4 - DOSAGEM DE

PEPTÍDEOS NATRIURÉTICOS TIPO B (BNP E NT-PROBNP), conforme Anexo a esta Portaria:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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